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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Educação as medidas necessárias para a inclusão participativa de representante da Associação dos Professores Readaptados do Estado de São Paulo – ASPRESP, à Comissão Paritária instituída pela Resolução SE 24, de 02/05/2017, criada atendendo a dispositivo da Lei Estadual 16.279, de 2016 – Plano Estadual de Educação.

JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Estado da Educação, diante do que determina a Lei nº 16.279/2016 – Plano Estadual de Educação, publicou a Resolução SE 24, de 02/05/2017, instituindo e compondo Comissão Paritária.

Nesta composição, a SEE fez presentes representantes da SEE e de entidades de classe do magistério: UDEMO, APEOESP, APASE, APAMPESP e AFUSE.

Porém, deixou de integrar a Associação dos Professores Readaptados do Estado de São Paulo – ASPRESP, representante legítima desta categoria profissional, defensora dos direitos dos professores readaptados – uma das categorias mais afetadas pelas últimas decisões da SEE.

A ASPRESP já encaminhou ao Sr. Secretário de Estado solicitação para inclusão na Comissão Paritária, e esta propositura tem o intuito de reforçar e reiterar a importância de sua participação.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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